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1º Termo Aditivo ao Contrato nº 50/2025,
celebrado entre a Universidade Federal de
Pernambuco e a empresa TRIFASE
ENGENHARIA E PROJETOS LTDA.

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, com sede na Avenida Professor Moraes
Rego, nº 1235, Cidade Universitária, Recife/PE, CEP: 50670-901, inscrita no CNPJ sob o nº
24.134.488/0001-08, neste ato representada pelo Magnífico Reitor, Prof. Alfredo Macedo
Gomes, nomeado pelo Decreto de 10 de outubro de 2023 da Presidência da República
Federativa do Brasil, publicado no Diário Oficial da União nº 195, Seção 2, p. 1, de 11 de
outubro de 2023, portador da Matrícula Funcional nº 1171268, doravante denominado
CONTRATANTE, e empresa TRIFASE ENGENHARIA E PROJETOS LTDA., inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o nº 34.774.264/0001-14, sediado(a) na na rua Barão de Souza Leão, 425,
sala 906, Edifício Pontes Corporate Center, Boa Viagem, Recife, PE, CEP 51.030-300,
doravante designado CONTRATADO, neste ato representada pelos sócios Neylla Grasiela Ximendes
da Silva, Camyla Deangela de Azevedo Miranda Bastos, Thyago Matheus Santos de Souza e pelo
não sócio David Antonio Alves da Silva, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o
que consta no Processo nº 23076.068731/2025-22 e em observância às disposições da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao
Contrato nº 50/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a
seguinte alteração contratual:

1.1.1. Acréscimo qualitativo consistente em incluir um
cronograma físico-financeiro ao contrato a fim de permitir
que o pagamento seja efetuado com base nas etapas já
concluídas do serviço conforme disposições, justificativas e
tabela do cronograma físico financeiro constantes como
anexo deste termo aditivo e com fundamento no art.124,
inciso II, alínea “c”, da Lei 14.133, de 2021.
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CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO

2.1. Com a alteração, o valor total da contratação
permanecerá sendo R$ 265.000,00 (duzentos e
sessenta e cinco mil reais).

2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma
que os pagamentos devidos ao CONTRATADO
dependerão dos quantitativos efetivamente
prestados.

CLÁUSULA TERCEIRA – PRODUÇÃO DE EFEITOS

3.1. O presente termo aditivo produzirá efeitos a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO

4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário,
naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO

51. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133,
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº
7.724, de 2012.

Recife, 30 de setembro de 2025.

Assinado de forma digital por
ALFREDO MACEDO

GOMES:419720744 GOMES:41972074415
Dados: 2025.09.30 09:53:03
-03'00'

CONTRATANTE
Representante legal da CONTRATANTE

CONTRATADA
Representante legal da CONTRATADA

Testemunhas:
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TERMODE ALTERAÇÃO CONTRATUAL

PROC. Nº 23076.068731/2025-22. CONTRATO Nº

50/2025. CONTRATANTE: UNIVERSIDADE FEDERAL

DE PERNAMBUCO. CONTRATADA: TRIFASE

ENGENHARIA E PROJETOS

1. DO OBJETO

O presente termo trata da necessidade de alteração contratual, do contrato nº 50/2025, de objeto:

Contratação em caráter emergência de empresa especializada para execução de serviço necessário o à

requalificação de cabine de proteção primária do campus Joaquim Amazonas da Universidade Federal

de Pernambuco- UFPE, nos termos da tabela abaixo:

A alteração consiste no acréscimo de um cronograma físico-financeiro ao contrato, a fim de permitir

que o pagamento seja efetuado com base nas etapas já concluídas do serviço

2. FUNDAMENTAÇÃO TÉCNICA

O contrato ora tratado envolve a requalificação da cabine de proteção primária, porém a previsão

contratual atual é de que o pagamento só seja realizado após a cabine de proteção ser energizada pela

Concessionária de energia. Esse modelo foi pensado pois o serviço em si é de curta duração, a maior
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parte do tempo gasto é na encomenda dos materiais, mas a obra em si tende a ser bastante rápida. E,

além disso, a fiscalização técnica só teria capacidade de avaliar adequadamente o sistema se ele

estivesse energizado. Porém, em virtude de um atraso da concessionária, este religamento demorará

mais do que o previsto, o que, pelo contrato então vigente, impossibilitaria o pagamento, inclusive o

contrato já foi prorrogado devido a isto. Em virtude dessa demora, consideramos aditar o contrato para

a inclusão de cronograma físico-financeiro que envolva essa nova realidade. O cronograma está no

Anexo 1 deste Termo.

Dessa forma, verifica-se que o presente contrato reúne as condições técnicas necessárias para incluir o

cronograma físico-financeiro.

3. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

No caso concreto, a alteração se enquadra no art. 124, inciso II, alínea “c” da Lei nº 14.133/2021:

II – por acordo entre as partes:

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes,

mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma

financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou

serviço

Justificativa do enquadramento:

O contrato original previa pagamento único ao final da execução.

Surgiram circunstâncias supervenientes (fatores externos e alheios a ambas as partes) que interromperam a

execução, sem culpa da contratada ou da Administração.

Para viabilizar o pagamento proporcional ao que já foi executado, será necessária a alteração da forma de

pagamento, com a criação de um cronograma físico-financeiro que fraciona o objeto em etapas e atribui

valores a cada uma.

Essa modificação não altera o valor global do contrato (mantido o valor inicial atualizado) e não antecipa

pagamentos sem a correspondente execução da parcela do objeto..

4. IMPACTO FINANCEIRO
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A alteração contratual proposta não acarretará impactos financeiros substanciais, pois envolverá apenas

remunerar a empresa pelo serviço que foi feito anteriormente à energização pela concessionária

5. HISTÓRICO DE ADITIVOS

Este é o primeiro aditivo do contrato

6. CONCLUSÃO

Diante do exposto, solicita-se a formalização de Termo Aditivo ao Contrato nº 50/2025, com vistas

à inclusão de cronograma físico-fincanceiro estabelecido no anexo I, nos termos das justificativas

acima e da legislação vigente.
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ANEXO 1- CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

SERVIÇO A SER

EXECUTADO

% do valor do contrato a

ser paga

Parcela a ser paga em

reais(R$)

Ponto de entrega 7,56 20.034,00

Cubículos 49 129.850,00

Área de Circulação 6,83 18.099,50

Ponto de saída e acessos 7,72 20.458,00

Aterramento e acessos 8,89 23.558,50

Parcela paga após a

verificação da subestação

energizada e garantida a

operacionalidade

20 53.000

Total 100 265.000

A execução dos serviços será atestada pelo fiscal do contrato


